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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2020 

 

ORGÃO : Fundo Municipal de Saúde  

TIPO DE 

LICITAÇÃO 

: Menor Preço Por Item. 

LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL        

: Em especial pelo art. 4º- G da Lei 13.979/2020, LEI 

Nº 10.0435 de 11de agosto de 2020, Lei nº 10.520, de 

17 de julho de 2002, subsidiada pela Lei n° 8.666, de 

21 de Junho de 1993 atualizada, observada a Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

os Decretos Emergenciais Estadual nº 

40.568/2020/40.560/2020/40.567/2020 e Municipal nº 

40/41/44/46/47 de 2020 

LOCAL 

HORARIO/DATA 

: Prédio da Prefeitura – Setor de Licitação. 

09hs00min dia 21 de agosto de 2020 

TELEFONE/FAX : (79) 3453-1255 

E-MAIL : licitacao@moitabonita.se.gov.br 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MODELO/SE, através da Pregoeira designada 

pela Portaria n° 01 de 2020 de 02 de janeiro de 2020, torna público para conhecimento 

dos interessados que fará realizar licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo 

MENOR PREÇO POR ITEM, que será regido em especial pelo art. 4º- G da Lei 

13.979/2020, LEI Nº 10.0435 de 11de agosto de 2020, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, subsidiada pela Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993 atualizada, observada a Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e os Decretos Emergenciais Estadual 

nº 40.568/2020/40.560/2020/40.567/2020 e Municipal nº 40/41/44/46/47  de tendo em vista 

medida de emergência de saúde pública para o enfrentamento da pandemia do novo 

coronavírus (COVID-19) divulgadas pelo Ministério da Saúde. Os envelopes contendo as 

propostas e os documentos de habilitação deverão ser entregues na sessão pública que 

será realizada às 09hs00min do dia 21 de agosto de 2020, na Prefeitura Municipal de 

Moita Bonita, Setor de Licitação, obedecidas as condições e exigências que se seguem. 

 

O Edital poderá ser adquirido pelo site de município (www.moitabonita.se.gov.br), como 

também, poderá ser solicitado através de e-mail. Para receber o edital por e-mail o 
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interessado deve entrar em contato com a Pregoeira através do telefone (79) 3453-1255 

ou do e-mail licitacao@moitabonita.se.gov.br. 

 

Data da sessão: 21 de agosto de 2020 

 

Horário: 09:00 hs 

 

Local: Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Setor de Licitação 

e Contratos 

 

1.0 – OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 

Contratação de empresa especializada para a Prestação de Serviços para realização de 

exames laboratoriais (testes rápidos) IGG/IGM para corona vírus, causador da COVID-

19 do  Município de Moita Bonita. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

2.0 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 - Poderão participar da presente licitação empresas do ramo do objeto da licitação, 

que no dia, hora e local designados para a realização do Pregão se fizerem representar na 

forma do Item 3.0 deste Edital. 

 

2.2 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão o tratamento diferenciado 

previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.  

 

2.3 - A condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte será comprovada 

mediante apresentação da seguinte documentação: 

 

2.3.1– Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da Sede da Licitante, 

conforme art. 3º da Instrução Normativa DIREI nº 36 de 02 de março de 2017, 

comprovando que a empresa se enquadra na condição de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte devidamente certificado e assinado atestando que a mesma está 

registrada naquele órgão, com data de emissão no exercício vigente; 
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2.3.2 - O Microempreendedor Individual (MEI) deverá comprovar sua condição mediante 

a apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), 

que poderá ser obtido no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/Certificado, 

juntamente com o certificado deverá ser apresentar cópia do RG e CPF; (art. 18-E § 3º da 

Lei Complementar nº 123/2006). 

 

2.4 – A documentação exigida no item anterior deve ser apresentada na fase de 

credenciamento. 

 

2.5 – As microempresas e empresas de pequeno porte que não apresentarem nem a 

Declaração de Enquadramento da ME/EPP nem a Certidão Simplificada estabelecidas no 

item 2.3.1 e 2.3.2. deste Edital, no envelope credencial, estarão abrindo mão do 

tratamento diferenciado lhes concedido pela Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro 

de 2006. 

 

2.6 - Não será admitida a participação na presente licitação de empresas que se 

encontrem em uma ou mais das seguintes situações: 

 

2.6.1 - em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou liquidação; 

 

2.6.2 - reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

 

2.6.3 - estrangeiras que não funcionem no Brasil; 

 

2.6.4 - que tenham sido suspensas do direito de licitar por ato desta Administração ou 

que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública. 

Excepcionalmente, será possível a contratação dos serviços de empresas que estejam com 

inidoneidade declarada ou com o direito de participar de licitação ou contratar com o 

Poder Público suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de única fornecedora do 

serviço objeto desta licitação (Previsão do art. 4º §3º da Lei nº 13.979/2020).    

 

2.6.5 - que tenham como sócios servidores públicos do Município de ____________. 

 

3.0 – CREDENCIAMENTO 

3.1 - Antes da abertura dos envelopes de propostas, ocorrerá a fase de credenciamento, 

onde serão vistos e identificados os representantes de cada licitante. 

 

3.1.1. Visando evitar a disseminação do Coronavirus (Covid-19), o Município de Moita 

Bonita/SE adotará nesta sessão medidas de restritivas na circulação de pessoas, 
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incluindo públicos interno e externo, assim, a sessão será realizada em sala ampla 

possibilitando a alocação de pessoas com uma distância mínima de 2,00 metros, 

priorizando a permanecia na sala apenas dos envolvidos nos procedimentos de realização 

do certame (pregoeiro, equipe de apoio e os representantes das empresas interessadas), 

não sendo admitida a presença de acompanhantes ou de pessoas que não tenham relação 

com o certame. 

 

3.1.2 - Uma vez dado início ao credenciamento no horário previsto no preâmbulo deste 

Edital, não serão mais aceitos novos participantes no certame a não ser que as licitantes 

que se apresentaram no horário marcado concordem com a participação daquela que está 

se apresentando fora do horário estabelecido neste edital. No caso de apenas uma licitante 

ter comparecido na hora marcada, caberá a pregoeira decidir sobre a permanência ou não 

da licitante atrasada na sessão. 

 

3.2 - Somente poderão participar da fase de lances verbais desta licitação as empresas 

que atendendo as condições estabelecidas no item 2.0, no dia, hora e local da realização 

do Pregão, se fizerem representar por pessoa com poderes para formular ofertas e lances 

verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de 

interposição de recursos, enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos 

pertinentes a este Pregão comprovados tais poderes da seguinte forma: 

 

3.2.1 - Se proprietário ou sócio: através do contrato social, do cartão do CNPJ e da carteira 

de identidade ou outro documento equivalente (com foto); 

 

3.2.2 - Se por outra pessoa: mediante apresentação de instrumento público ou particular 

de procuração (Art. 653, do Código Civil), conferindo-lhe poderes para formular ofertas e 

lances de preço e praticar os demais atos pertinentes ao certame em nome da 

representada, inclusive renúncia ao direito de interpor e desistir de recursos, 

acompanhada do ato de investidura de quem a firmou, do cartão do CNPJ e da carteira 

de identidade ou outro documento equivalente (com foto). 

 

3.2.3 – O Representante poderá credenciar-se também apresentando Carta de 

Representação com firma reconhecida em Cartório ou com originais para aposição do 

reconhecimento da firma por servidor designado, através de comparação das assinaturas, 

confeccionada conforme modelo do Anexo II deste Edital, acompanhada do Contrato 

Social, do cartão do CNPJ e da carteira de identidade ou outro documento equivalente 

(com foto). 
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3.3 - Os documentos referidos nos itens 3.2.1, 3.2.2 e 3.2.3 deverão ser apresentados em 

separado dos envelopes proposta e habilitação, durante o ato específico para o 

credenciamento e/ou representação, e em forma de cópias autenticadas ou acompanhadas 

dos originais, estes para fins de conferência, sendo que as cópias farão, posteriormente, 

parte dos autos. 

 

3.4 - O representante da licitante que não se credenciar perante Pregoeiro ficará impedido 

de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de 

interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para 

representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes “Proposta de Preços” 

e “Habilitação” relativos a este Pregão, sendo mantido, porém, o seu preço apresentado 

na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

 

3.5 – Não será permitido um mesmo representante para mais de uma empresa. 

 

4.0 – FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

4.1 – As propostas deverão ser confeccionadas e impressas no papel timbrado da licitante, 

datadas com a data prevista para abertura da licitação, carimbadas e assinadas pelo sócio 

ou proprietário da empresa. 

 

4.1.1 – Caso a proposta seja assinada por pessoa que não faça parte do Contrato Social, a 

mesma deverá comprovar ter poderes para assinar a proposta, através de procuração 

pública ou particular, com firma reconhecida em Cartório ou com originais para aposição 

do reconhecimento da firma por de servidor designado, através de comparação das 

assinaturas. 

 

4.2 - Não serão aceitas propostas opcionais ou condicionais, devendo o licitante ofertar o 

preço unitário e total em algarismo e por extenso, na moeda corrente do país, sendo 

desconsideradas as propostas que contiverem rasuras, emendas, ressalvas, borrões ou 

entrelinhas, que possam suscitar dúvidas, especialmente em se tratando de valores, 

assim como não serão consideradas as propostas que desatenderem a qualquer exigência 

do presente Edital e seus Anexos. 

 

4.3 - Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em uma única via, em 

original ou cópias autenticadas em cartório inclusive no verso de parte integrante do 

documento ou cópias acompanhados do original para serem autenticadas por Servidor da 

Administração ou publicação na Imprensa Oficial. 
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4.4 – Os documentos para credenciamento do representante, as propostas e os 

documentos de habilitação deverão ser acondicionados em três envelopes separados, 

lacrados e rubricados em suas extremidades, subscritos da seguinte forma: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5.0 – ENTREGA E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

5.1 – Os envelopes deverão ser entregues lacrados, na sessão pública que será realizada 

na Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Setor de Licitação, no dia e hora fixados no 

preâmbulo deste Edital. 

 

6.0 - PROPOSTA 

6.1 - A proposta de preços deverá ser apresentada na forma do item 4.1 subitem 4.1.1 sem 

rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, podendo ser elaborada conforme modelo do 

Anexo III ou com as seguintes informações: 

 

6.1.1 - fazer menção ao número deste Pregão, a razão social e ao número do CNPJ, ao(s) 

número(s) de telefone(s), fax e e-mail, endereço com CEP, indicação do banco, agência 

bancária e número da conta corrente da licitante. 

 

6.1.2 – qualificação completa do sócio (nome, endereço, número do RG e do CPF, profissão 

e estado civil), para fins de confecção do contrato, no caso da licitante sagrar-se vencedora. 

 

6.1.3 - marca e descrição completa do Serviço ofertado.  

 

6.1.4 - preço unitário e total de cada item, de acordo com o Termo de Referência (Anexo 

I), expresso em real, junto ao qual devem ser inclusas todas e quaisquer despesas 

incidentes sobre o objeto licitado (tributos, seguros, fretes, encargos de qualquer 

natureza). 

 

6.1.5 - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos. As 

propostas que omitirem o prazo de validade serão entendidas como válidas pelo período 

de 60 (sessenta) dias corridos. Caso seja indicado prazo de validade da proposta inferior 

ao mínimo permitido, a pregoeira desclassificará a proposta. 

PREGÃO Nº ___/20___ 
 
 

CREDENCIAL 
 
 

LICITANTE: _______________. 
 

 

 

PREGÃO Nº ____/20___ 
 

ENVELOPE 01 
 

PROPOSTA 
 

LICITANTE: _________________. 
 

PREGÃO Nº ____/20___ 
 

ENVELOPE 02 
 

HABILITAÇÃO 
 

LICITANTE: ______________. 
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6.1.7 – Condições de pagamento, parcelado conforme a prestação do serviços. 

 

6.1.8 – Local de prestação dos serviços, na unidade Básica de Saúde Serapião Antônio de 

Gois, sediada na Avenida João Evangelista da Costa, S/N no Município de Moita 

Bonita/SE. 

 

6.2 - Nos valores que forem propostos serão consideradas as seguintes regras: 

 

6.2.1 - quanto à fração relativa aos centavos: duas casas decimais; 

  

6.2.2 - discrepância entre os valores expressos em numerais e por extenso: valem os 

escritos por extenso; 

 

6.2.3 - discrepância entre o valor unitário e o total: vale o valor unitário; 

 

6.3 - A pregoeira corrigirá os erros de quantitativo, soma e/ou multiplicação, sendo 

considerado para fins de classificação das propostas o valor proposto com as correções. 

 

7.0 – ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1 – Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão. 

  

7.2 – Não serão aceitas propostas que apresentarem preço unitário ou global simbólico, 

irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços de insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que este Pregão não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração. 

 

7.3 - A pregoeira poderá solicitar parecer da Procuradoria Jurídica do Município de Moita 

Bonita e/ou de empresas que prestem assessoria a este Município para embasar suas 

decisões. 

 

8.0 – DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

8.1 – Serão desclassificadas: 

 

8.1.1 – As propostas que não atendam as exigências deste Edital e de seus Anexos; 

 

8.1.2 – As propostas com preços excessivos ou manifestadamente inexeqüíveis; 
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8.1.3 – Serão considerados excessivos os preços muito acima dos praticados pelo Mercado, 

apurados mediante pesquisa de preço feita pelo Setor de Compras deste Município e 

inexeqüíveis aqueles que não venham a ter sua viabilidade demonstrada através de 

documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado 

e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do 

contrato. 

 

8.1.3.1. Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o termo de 

referência, não impedem a contratação pelo Poder Público por valores superiores 

decorrentes de oscilações ocasionadas pela variação de preços, hipótese em que deverá 

haver justificativa nos autos. (Previsão do art. 4-E, §3º da Lei nº 13.979/2020). 

 

8.1.3.2. Nos termos do Decreto Estadual nº 40.567/2020 considerar-se-á abuso do 

poder econômico a elevação de preços, sem justa causa, com o objetivo de aumentar 

arbitrariamente os preços dos insumos e serviços relacionados ao enfrentamento da 

Covid-19, sujeitando-se às penalidades previstas na legislação de regência. 

 

8.1.4 – Na análise das propostas, havendo dúvida sobre a exequibilidade de uma ou mais 

propostas, a pregoeira fixará o prazo de 12hs (doze horas) para que as licitantes que 

ofertaram preços com indícios de inexequibilidade apresentem suas planilhas de 

composição dos preços unitários para fins de comprovação da viabilidade de seus preços. 

 

8.1.5 – A não comprovação da exequibilidade dos preços ou a não apresentação das 

planilhas de composição dos preços unitários estabelecida no item anterior dentro do 

prazo estabelecido será motivo para desclassificação das propostas relativas aos itens com 

preços considerados inexequíveis. 

 

8.2 – No caso de todas as propostas serem desclassificadas a pregoeira poderá fixar o 

prazo de 04 (quatro) dias úteis para apresentação de novas propostas escoimadas dos 

defeitos motivadores de sua desclassificação. (Prazo reduzido conforme art. 4º-G, da Lei 

Federal nº 13.979/2020). 

 

9.0 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1 - No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, obedecendo as 

condições e especificações estabelecidas neste Edital, apresentar o “MENOR PREÇO POR 

ITEM”.  

 

mailto:licitacao@moitabonita.se.gov.br


 

ESTADO DE SERGIPE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 – Moita Bonita - SE 

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacao@moitabonita.se.gov.br 

 

 

9.2 – Ocorrendo empate nos preços ofertados por duas ou mais licitantes a pregoeira 

procederá da seguinte forma:  

 

9.2.1 – Havendo microempresas ou empresas de pequeno porte entre as licitantes 

empatadas, esta terá a preferência de contratação, de acordo com o Art. 44, da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006; 

 

9.2.2 – Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores a proposta mais bem classificada; 

 

9.2.3 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 

em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

 

9.2.4 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma do subitem 9.2.3, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem nas hipóteses dos itens 9.2.1 e 9.2.2 deste edital, na ordem classificatória, 

para o exercício do mesmo direito; 

 

9.2.5 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 9.2.2 deste edital, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta; 

 

9.2.6 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nos itens 9.2.1, 9.2.2, 9.2.3, 

9.2.4 e, 9.2.5, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 

vencedora do certame; 

 

9.2.7 – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 

convocada, pelo Pregoeiro, para apresentar verbalmente nova proposta no prazo máximo 

de 05:00 min (cinco minutos), após o encerramento dos lances, sob pena de decadência, 

que deverá ser entregue impressa, carimbada e assinada em papel timbrado da empresa, 

no prazo máximo de 12 (doze) horas, contado da comunicação do resultado lavrado em 

Ata; (Prazo reduzido conforme art. 4º-G, da Lei Federal nº 13.979/2020). 

 

9.2.8 -  O disposto nos itens 9.2.1, 9.2.2, 9.2.3, 9.2.4 e 9.2.5 somente se aplicarão quando 

a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou 
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empresa de pequeno porte e houver microempresa ou empresa de pequeno porte que se 

encontrem no intervalo estabelecido no item 9.2.2 deste edital. 

 

9.3 - Nos demais casos, ocorrendo igualdade de preços entre 02 (duas) ou mais propostas, 

cumprido o disposto no Art. 3°, §2°, incisos I, II e III da Lei Federal n° 8.666/93, será 

promovido sorteio, mediante convocação de todos os licitantes participantes do certame, 

nos termos do Art. 45, §2° do mesmo Diploma Legal. 

 

10.0 – PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

10.1 - A sessão de recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços 

e os documentos para habilitação será realizada no local, data e horário indicados no 

preâmbulo deste Edital e desenvolver-se-á da seguinte forma: 

 

10.1.1 - Declarada aberta a sessão, serão convidados os representantes das empresas que 

se fizerem presentes para apresentarem junto à mesa os documentos necessários ao 

credenciamento e/ou representação, na forma do item 3.0 deste edital, os quais poderão 

ser vistos e conferidos por todos os participantes e, necessariamente, rubricados. 

 

10.1.2 - Em seguida serão anunciadas as empresas legalmente representadas e solicitada 

a entrega da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação conforme Anexo 

VI e dos envelopes com as propostas de preços e de documentos para habilitação, 

apresentados na forma do item 5.0.  

 

10.1.3 - Na sequência serão abertos os envelopes contendo as propostas de preços e 

analisadas todas as propostas quanto à sua conformidade com as exigências do Edital, 

procedendo-se a desclassificação daquelas desconformes e a sua substituição por outra, 

de forma a definir aquelas que se encontrarem aptas para a fase de lances verbais. 

 

10.1.4 – Prosseguindo, serão selecionadas a proposta que apresentar o MENOR PREÇO 

POR ITEM e as demais cuja variação situar-se no limite de até 10% (dez por cento) acima 

da proposta de menor preço. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nestas 

condições, serão selecionadas as demais até o número máximo de 03 (três), quaisquer que 

sejam os preços ofertados. 

 

10.1.5 – Na sequência será dado início a fase dos lances verbais, os quais serão formulados 

pelos proponentes de forma sucessiva, em valores numéricos distintos e decrescentes, a 

partir do autor da proposta de maior preço, observando o seguinte: 
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10.1.5.1 - As rodadas de lances verbais serão repetidas quantas vezes forem necessárias, 

com vista a obtenção da melhor oferta; 

  

10.1.5.2 - A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas, 

de forma a definir a sequência dos lances ulteriores. 

 

10.1.5.3 - A desistência em apresentar lance verbal, quando para esse fim convocado, 

implicará na exclusão do licitante da fase de lances verbais, mantendo-se, todavia, o 

último preço por ele apresentado para efeito da classificação final das propostas. 

 

10.1.5.4 - A desistência dos lances ofertados sujeita o seu proponente às penalidades 

cabíveis. 

 

10.1.6 - Encerrada a etapa de oferta de lances, as propostas serão ordenadas 

exclusivamente pelo critério de menor preço, sendo objeto de exame e decisão motivada 

quanto à aceitabilidade do valor apresentado por aquela classificada em primeiro lugar.  

 

10.1.7 - Sendo aceitável a oferta da proposta classificada em primeiro lugar, em relação 

ao seu proponente será verificado o atendimento das condições habilitatórias, mediante 

documentação contida no envelope 02 – Habilitação. 

  

10.1.8 - Constatado o atendimento pleno às exigências do edital, o proponente será 

declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o respectivo item do Pregão. 

 

10.1.9 - Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências 

habilitatórias, serão examinadas as ofertas subseqüentes, inclusive quanto a sua 

aceitabilidade, por ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda a todas as 

exigências editalícias, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 

adjudicado o correspondente objeto.    

 

10.1.10 - Caso a proposta não seja aceitável ou não haja oferta de lances verbais, ou 

mesmo quando houver ofertas de lances verbais, após a decisão do Pregoeiro, em qualquer 

dos casos, quanto à aceitabilidade da proposta ainda será lícito a pregoeira negociar 

diretamente com o proponente para a obtenção de preço melhor do que aquele ofertado.  

 

10.1.11 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, ao final assinada pela pregoeira e 

licitantes presentes, facultada a assinatura dos membros da equipe de apoio e ouvintes, 

na qual serão registrados todos os fatos relevantes da sessão. 
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10.1.12 - A adjudicação do objeto obedecerá a estrita ordem de classificação e será 

praticada pela pregoeira  na própria ata de reunião. 

 

10.1.13 - A(s) empresa(s) vencedora(s) obriga(m)-se a fornecer, no prazo de 12 (doze) horas 

após o encerramento da sessão pública de realização do pregão, Proposta Reformulada, 

com os preços unitários e totais resultantes da redução dos preços. (Prazo reduzido 

conforme art. 4º-G, da Lei Federal nº 13.979/2020). 

 

10.1.14 – A pregoeira poderá suspender a sessão para análise das propostas ou dos 

documentos de habilitação e/ou diligências que julgar necessário, fazendo constar na ata 

o motivo da suspensão da sessão. 

 

11.0 – HABILITAÇÃO 

 

11.1 - Para habilitação na presente licitação, as licitantes apresentarão documentação 

relativa a Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação técnica,  

e  Qualificação Econômico-Financeira, conforme abaixo: 

 

11.1.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova da 

diretoria em exercício; 

 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

11.1.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do 

respectivo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita 

Federal; 
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b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de 

certidão unificada expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

os relativos a Seguridade Social - INSS (PORTARIA PGFN/RFB N° 1.751, DE 02 DE 

OUTUBRO DE 2014); 

 

c1) De acordo com a Portaria Conjunta nº 555, de 23 de Março de 2020 da Secretaria 

Especial da Receita Federal do Brasil  e a  Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

em decorrência da pandemia relacionada ao coronavírus (COVID-19), fica prorrogada, 

por 90 (noventa) dias, a validade das Certidões Negativas de Débitos relativos a 

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND) e Certidões Positivas 

com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União (CPEND) válidas na data da publicação desta Portaria Conjunta 

(Publicada em: 24/03/2020 | Edição: 57 | Seção: 1 | Página: 33). 

 

d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da 

Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, 

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual, ou seja, atinente aos débitos estaduais; 

 

e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da 

Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicílio ou sede da licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – FGTS, 

através da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela 

Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por Lei. 

 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 (NR). 
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11.1.3. As microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual 

participantes desta licitação deverão apresentar no dia e hora indicados no preâmbulo, 

toda documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

11.1.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

será assegurado, às microempresas e empresas de pequeno porte, o prazo de 02 (dois) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa, conforme 

disposto no Art. 43, §1°, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 (Prazo 

reduzido para regularização nos termos do art. 4º - G da Lei Federal nº 13.979/2020); 

 

11.1.5. A não regularização da documentação, dentro do prazo previsto, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 

Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores, sendo facultado à Administração convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação. 

 

11.1.6. O tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006, somente é 

aplicável no que concerne aos documentos relativos a Regularidade Fiscal e Trabalhista, 

conforme previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006 e Art. 29, inciso I a 

V da Lei 8.666/93. 

 

11.7 – Qualificação Técnica: 

 

a) Comprovação de que o licitante forneceu, sem restrição, serviço igual ou 

semelhante ao indicado no item 1 deste Termo de Referência. A comprovação será 

feita por meio de apresentação de, no mínimo, 1 (um) atestado, devidamente 

assinado, carimbado e em papel timbrado da empresa ou órgão comprador. 

 

 b) Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária/Licença de Funcionamento) da empresa 

licitante, expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, tal como exigido pela 

Lei Federal nº. 6.360/76 (art. 2º) e Decreto Federal nº. 8.077/2013 (art. 2º).  

 

c) Autorização de Funcionamento da empresa licitante com atividade de fabricação de 

saneantes, expedida pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária e cópia da 
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publicação no “Diário Oficial da União”, conforme exigido pela Lei Federal nº. 6.360/76 

(art. 2º), Decreto Federal nº. 8.077/2013, Resolução RDC/Anvisa nº 16/2014 e nº 275/2019. 

2020-2L20JK - E-DOCS - DOCUMENTO ORIGINAL 25/03/2020 14:07 PÁGINA 2 / 4 

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO CENTRO DE COMANDO E 

CONTROLE DO COVID-19  

 

a) De forma extraordinária e temporária em virtude da emergência de saúde pública 

internacional relacionada ao SARS-CoV 2, fica dispensada a necessidade de 

apresentação do certificado de registro do serviço saneante junto à Anvisa – 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária, vinculada ao Ministério da Saúde, desde 

que atendidos os termos dos art. 2°, 3º e 4º da Resolução RDC Anvisa nº 350, de 19 

de março de 2020. 5.3. De acordo com o art. 4º- D da Lei n. 13.979/2020, o 

Gerenciamento de Riscos da contratação será exigível durante a gestão do contrato. 

 

 

11.7.1 – Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado com 

características compatíveis com o objeto da licitação. 

 

11.7.2 - Relação  da  Equipe  médica  e  técnica  com  descrição  da  capacidade  

profissional,  número  de inscrição  no  conselho  competente,  qualificação  dos  

responsáveis  pelos  serviços  especializados,  com título  de  especialista  pela  sociedade  

respectiva,  residência  reconhecida  pelo  Ministério  de  Educação, juntando-se 

documentação comprobatória; 

 

Todos os documentos exigidos deverão ter sido expedidos por autoridades ou órgão 

competente do local da  sede  ou  do  estabelecimento  principal,  caso  seja  diferente  da  

sede,  ou  ainda  do  domicílio  do proponente no caso de firma individual, podendo ser 

apresentados no original, em cópia autenticada, em publicação na imprensa oficial ou 

em cópias simples, desde que acompanhadas pelo original, as quais serão conferidos e 

autenticados. 

11.7.3. Certificado de registro da empresa nos conselhos de classe, no Estado de 

Sergipe, devidamente atualizados; 

Documento que comprove que a proponente têm no seu quadro permanente, na 

data da entrega da documentação, profissionais contratados com experiência no 

exercício da função; 

Para  o  atendimento  da  exigência,  no  item  anterior,  o  proponente  deverá  

juntar  cópia  da  carteira  ou contrato de trabalho dos profissionais contratados, 

demonstrando a existência do vínculo entre eles e o proponente. 

11.7.4. Apresentação do Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES) 

do estabelecimento prestador de serviços. 
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11.8 – Qualificação Econômico-Financeira: 

 

11.8.1 – Certidões Negativas de Falência e Concordata, expedidas pelo Cartório da 

Distribuição Judicial da localidade onde a empresa tem sua sede ou através da Internet, 

expedidas até 30 (trinta) dias quando não houver data de validade expressa na mesma, 

antes da data de entrega dos envelopes. 

 

11.9 – OUTROS ELEMENTOS: 

 

11.9.1 – Declaração de Inexistência de Empregados Menores nos moldes do Anexo V. 

 

11.9 – A falta de qualquer dos documentos exigidos neste edital implicará na inabilitação 

da licitante, sendo vedada a concessão de prazo para a complementação da documentação 

exigida, exceto nos casos estabelecidos no item 11.6 deste edital. 

 

11.10 – No caso de todas as licitantes serem inabilitadas a pregoeira poderá conceder o 

prazo de 04 (quatro) dias úteis para apresentação de nova documentação escoimada dos 

defeitos motivadores de sua inabilitação, com base legal no art. 48, § 3º, da Lei Federal nº 

8.666/93 (Prazo reduzido para regularização nos termos do art. 4º - G da Lei Federal nº 

13.979/2020). 

 

11.11 - Na hipótese de haver restrição de fornecedores, a autoridade competente, 

excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a apresentação da 

documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de 

um ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova 

de regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso 

XXXIII do caput do art. 7º da Constituição. (Previsão do Art. 4º- F da Lei nº 13.979/2020).   

 

12.0 – IMPUGNAÇÃO E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO DO EDITAL 

12.1 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a licitante que não o fizer 

até 01 (um) dia útil anterior a data designada para a realização do Pregão, de acordo com 

o Art. 41, §2º da Lei n° 8.666/93, apontando de forma clara e objetiva as falhas e/ou 

irregularidades que entende viciarem o mesmo. (Prazo reduzido para regularização nos 

termos do art. 4º - G da Lei Federal nº 13.979/2020). 

 

12.1.1 - Caberá a pregoeira decidir, no prazo de 12 (doze) horas, conforme Art. 41, §1° da 

Lei n° 8.666/93, sobre a impugnação interposta. Se procedente e acolhida a impugnação 

do edital, seus vícios serão sanados e nova data será designada para a realização do 
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certame. (Prazo reduzido para regularização nos termos do art. 4º - G da Lei Federal nº 

13.979/2020). 

  

12.1.2 – A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar 

do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

 

12.2 – As impugnações ao edital devem ser formuladas por escrito, impressas no papel 

timbrado da licitante, carimbadas e assinadas pelo Representante Legal da Empresa e 

protocoladas no Setor de Licitação impressas e em meio magnético para fins de 

alimentação do SAGRES. Deve, ainda, ser anexado à impugnação cópia do contrato social 

da empresa, RG e CPF do sócio se interposta pelo sócio e se interposta pelo Procurador, 

procuração com firma reconhecida em Cartório, contrato social, RG e CPF do Procurador 

da Licitante. 

 

12.3 – Os pedidos de impugnação e esclarecimentos devem ser formulados por escrito, 

impressos no papel timbrado da licitante, carimbados e assinados pelo Representante 

Legal da Empresa e encaminhados a pregoeira via fax ou através do e-mail 

licitacao@moitabonita.se.gov.br  até 01 (um) dia útil da data designada para realização 

do Pregão. (Prazo reduzido para regularização nos termos do art. 4º - G da Lei Federal nº 

13.979/2020). 

 

13.0 - RECURSOS 

13.1 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante, deverá ser 

feita ao final da sessão, com registro em ata da síntese das suas razões de recorrer, 

momento a partir do qual será concedido ao interessado o prazo de 01 (um) dia para a 

apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas 

para apresentar as contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  (Prazo 

reduzido para regularização nos termos do art. 4º - G da Lei Federal nº 13.979/2020). 

 

13.1.1 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 

momento da sessão deste Pregão, implicará decadência desse direito da licitante, devendo 

a pregoeira adjudicar o objeto à vencedora. 

 

13.1.2 - Na hipótese da interposição de recurso, os autos do processo permanecerão com 

vista franqueada aos interessados, nos termos do Art. 109, §5º, Lei n° 8.666/93. 
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13.1.3 – O recurso contra ato da pregoeira não terá efeito suspensivo, produzindo apenas 

os efeitos devolutivos, sendo que seu acolhimento importará a invalidação apenas dos 

atos insuscetíveis de aproveitamento; (Previsão do art. 4º - G § 2º da Lei Federal nº 

13.979/2020) 

 

13.1.4 - Os recursos deverão ser interpostos seguindo os seguintes requisitos de 

admissibilidade: 

 

13.1.4.1 - quanto a sua interposição, o prazo de 01 (um) dia, a contar da manifestação de 

sua intenção de recorrer, registrada em ata; 

 

13.1.4.2 - a forma escrita, com a assinatura do representante legal da licitante; 

 

13.1.4.3 - a legitimidade e o interesse recursais; 

 

13.1.4.4 - a fundamentação. 

 

13.1.5 – Findo o prazo para contrarrazões a pregoeira analisará o(s) recurso(s), instruirá 

o processo e o encaminhará ao Prefeito Municipal dentro do prazo de 01 (um) dia. O 

Prefeito Municipal terá o prazo de 01 (um) dia para decidir sobre o recurso. Proferida a 

decisão será informada a(s) licitante(s) recorrente(s). 

 

13.1.6 - Os Recursos deverão ser apresentados da seguinte forma: 

 

b) Na forma eletrônica, devendo ser enviado para o e-mail oficial do setor: 

licitacao@moitabonita.se.gov.br, porém só será reconhecido no momento em que os 

servidores do Setor de Licitações e Contratos, responda o e-mail confirmando o 

recebimento deste. O período entre o e-mail enviado pela empresa e a resposta e 

confirmação do recebimento da impugnação, deve ser o mesmo estabelecido no 

subitem 13.1, ou seja 01 (um) dia útil, não podendo nenhum licitante questionar 

sobre os fatos. (Excepcionalidade em virtude do enfrentamento da pandemia do 

Coronavirus – COVID-19). 

 

c) Na forma presencial, devendo ser protocolada no Setor de Protocolo deste 

Município, na Prefeitura Municipal Moita Bonita/SE, localizada na Praça Santa 

Teresinha, nº 26, Centro, CEP: 49560-000 em Moita Bonita, Estado de Sergipe, 

exclusivamente no horário das 08h00min às 12h00min. Em virtude do 

enfrentamento a pandemia do Coronavirus – COVID-19, a forma presencial 
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somente será adotada acaso haja impossibilidade do licitante fazê-lo na forma 

eletrônica. 

 

14.0 – HOMOLOGAÇÃO 

14.1 - A pregoeira após proceder ao julgamento e adjudicação da presente licitação, 

submeterá o seu resultado à deliberação do Senhor Prefeito com vistas à homologação.  

 

14.2 - A decisão da pregoeira somente será considerada definitiva, após homologação 

realizada pelo Senhor Prefeito. 

 

15.0 - ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

15.1 - Por razões de interesse público, decorrentes de fato superveniente, devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, a Administração poderá 

revogar a presente licitação, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação 

de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; 

 

15.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato e não gera obrigação de 

indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 59 da Lei nº 8.666/93; 

 

15.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, é assegurado o direito ao 

contraditório e à ampla defesa. 

 

16.0 - CONTRATO 

16.1 – A Administração convocará a(s) Licitante(s) Vencedora(as) para assinatura do 

contrato, devendo a(s) mesma(s) comparecer(em) a Prefeitura Municipal no prazo 

máximo de 01 (um) dia útil do recebimento da convocação, sob pena de decair à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93 e 

posteriores alterações. 

 

16.1.1 – Caso a adjudicatária se recuse a assinar o contrato, a Administração convocará 

as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fornecerem o objeto 

contratado, facultado a pregoeira negociar diretamente com as licitantes a fim de obter 

uma melhor oferta. 

  

16.1.2 – Caso a Adjudicatária seja microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja 

proposta tenha sido classificada por força dos Artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 

123, de 14 de dezembro de 2006, serão convocadas as microempresas e empresas de 

pequeno porte remanescentes, que tenham ofertado preço igual ou até 5% (cinco por 
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cento) superior àquela classificada em primeiro lugar, na ordem de classificação, para 

fornecerem o objeto contratado, nas mesmas condições contratuais, inclusive quanto ao 

preço, conforme disposto no artigo 45, II do mesmo Diploma Legal. 

 

16.2 - O prazo para assinatura poderá ser prorrogado uma vez por igual período, quando 

solicitado pela licitante durante o seu transcurso e desde que seja apresentado motivo 

que justifique a prorrogação, aceito pela Administração. 

 

16.3 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Termo de Contrato, dentro do 

prazo acima mencionado caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-se às penalidades estabelecidas na Minuta de Contrato, Anexo VIII deste 

Edital. 

 

16.4 – Decorridos 30 (trinta) dias da data de abertura das propostas, sem convocação para 

a contratação, ficam as adjudicatárias liberadas dos compromissos assumidos. 

 

16.5 - Considera-se como parte integrante do Contrato, a Proposta Vencedora e seus 

Anexos, bem como os demais elementos concernentes à licitação que servirem de base ao 

processo licitatório. 

 

17.0 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1 – As sanções administrativas são: 

 

17.1.1 - advertência; 

17.1.2 – multa;  

17.1.3 - suspensão temporária para participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração; 

17.1.4 – declaração de inidoneidade. 

 

17.2 – As sanções administrativas serão aplicadas conforme estabelecido na Minuta de 

Contrato (Anexo VIII). 

 

17.3 - Da aplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideração, no prazo 

de 01 (um) dias útil a contar da intimação do ato. 

 

18.0 – CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

18.1 – A Autoridade Competente expedirá Ordem de Fornecimento e encaminhará a 

Contratada. 
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18.2 – Recebidas as Ordens, a Contratada deverá entregar os materiais dentro do prazo 

de 01 (um) dia, acompanhados da Nota fiscal. 

 

18.3 – A entrega se dará no Almoxarifado Municipal, sito à Praça Santa Teresinha, nº 

026, Centro, Moita Bonita/SE. 

 

18.4 – Os materiais serão recebidos e conferidos por Servidor designados pela Autoridade 

Competente que atestará o recebimento através de aposição de carimbo na Nota Fiscal. 

  

18.5 – No caso do material entregue que não atender as especificações do Edital e seus 

Anexos a Contratada deverá providenciar a substituição do mesmo no prazo máximo de 

01 (um) dia, contados do recebimento da comunicação expedida pela Autoridade 

Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas na Minuta de Contrato. 

 

18.6 – Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais 

através de aposição de carimbo com assinatura e as encaminhará a Prefeitura para 

pagamento. 

 

19.0 - PAGAMENTO 

19.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, 

contatos a partir do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, de acordo com o art. 40, inciso 

XIV, alínea “a” da Lei n° 8.666/93;  

 

19.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de 

até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do 

art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

19.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.  

 

19.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

19.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
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exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante.  

 

19.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.  

 

19.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

 

19.8. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante.  

 

19.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas.  

 

19.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos.  

 

19.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  

 

19.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato.  

 

19.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada, salvo por motivo 

de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.  
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19.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

 

19.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

 

19.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 

da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

 

EM = I x N x VP,  

sendo: EM = Encargos moratórios;  

            N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento;  

            VP = Valor da parcela a ser paga.  

               I = Índice de compensação financeira = 0,00016438,  

assim apurado: I = (TX) I = (6 / 100 ) 365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual 

= 6%  

 

20.0 - FONTE DE RECURSOS 

20.1 – Os pagamentos serão efetuados com recursos financeiros do FMS. 

 

0301 – Secretaria de Saúde – Fundo Municipal de Saúde – 10.122.0007.2.088 – 

Enfrentamento da emergência de Saúde Publica de importância Internacional decorrente 

do Coronavirus– 3390.39.00 – Outros Serviços Terceiro Pessoa Jurídica – Fonte de 

Recurso: 1.214.01 

21.0 – REAJUSTE DE PREÇO 

21.1 – Não haverá reajuste de preço. 

 

22.0 – ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 

22.1 – No interesse da Administração, o valor inicial atualizado do contrato poderá ser 

aumentado ou suprimido até o limite de 50% (cinquenta por cento) (Previsão do Art. 4-I, 

da Lei nº 13.979/2020). 
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22.2 – A Contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite estabelecido. 

 

23.0 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1 - Consoante disposição da Lei nº 8.666/93, a Administração, caso tenha conhecimento 

posterior ao julgamento da licitação sobre atos ou fatos que desabonem a idoneidade 

financeira, técnica ou administrativa da adjudicatária, mediante despacho 

fundamentado, poderá desclassificar a licitante vencedora da presente licitação, mesmo 

já tendo ocorrido a assinatura do Termo de Contrato e retirada da Nota de Empenho, sem 

que caiba à mesma o direito à indenização ou ressarcimento, e sem prejuízo de aplicação 

das sanções cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

23.2 - A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável das 

normas deste Pregão, inclusive dos seus anexos, sujeitando-se a licitante as sanções 

previstas nos artigos 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

23.3 - Será facultado a pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo 

licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam 

constar originalmente na proposta. 

 

23.4 - A pregoeira prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta 

licitação, sobre o Edital e seus Anexos, estando disponível para atendimento de segunda 

a sexta-feira, das 08h00min às 12h00min, pelos telefones mencionados neste Edital. 

 

23.5 - Não havendo expediente no dia marcado para a abertura dos envelopes, ficará a 

reunião adiada para o primeiro dia útil subsequente, à mesma hora e local. 

 

23.6 – Os casos omissos serão resolvidos pela pregoeira com base na legislação pertinente, 

em especial a Lei nº 13.979/2020 e posteriores alterações. 

 

23.7 – Constitui anexos deste edital: I – Termo de Referência; II – Modelo Carta de 

Representação; III – Modelo de Proposta; IV – Modelo de Declaração de Cumprimento 

dos Requisitos de Habilitação; V – Modelo de Declaração de Inexistência de Empregados 

Menores; VI – Modelo de Declaração de ME ou EPP e VII -  Minuta de Contrato. 
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23.8 - O Aviso do presente Pregão encontra-se afixado, para conhecimento público, no 

Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE e publicado nos jornais: 

Diário Oficial do Município, e no site www.tce.se.gov.br  

 

Moita Bonita/SE, 13 de agosto de 2020 

 

 

Érica Antônia da Rocha 

Pregoeira do Município 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I 

(art.4º §1º da Lei n. 13.979/2020) 

 

1. DECLARAÇÃO DO OBJETO 

 

1.1. O objetivo da contratação e a Prestação de Serviços para realização de exames 

laboratoriais (testes rápidos) IGG/IGM para corona vírus, causador da COVID-19 do  

Municipio de Moita Bonita, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos divulgadas pelo Ministério da Saúde e em conformidade com 

a Lei Federal nº. 13.979/2020.  

 

1.2. JUSTIFICATIVA 

Considerando a presente situação de pandemia que continuamos passando até o presente 

momento por ocasião da circulação do Virus COVID, gerando uma situação de 

calamidade, diante de tal cenário a realização dos testes se faz necessário uma vez que 

com a identificação precoce destes anticorpos, as Unidades Básica de Saúde podem 
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estabelecer estratégias para priorizar o atendimento aos pacientes positivados evitando 

que em muitos dos casos pacientes necessitem da utilização de leitos hospitalares e de 

UTI. Além de detectar com segurança se um paciente foi exposto ao vírus podendo ainda 

auxiliar a sociedade em estratégias seguras para abertura gradual de isolamento e a volta 

as atividades com maior segurança. 

 

Tal ação se faz necessária uma vez que o Município de Moita Bonita necessita de testagem 

em massa e a quantidade de testes seja eles adquirido por Dispensa de licitação ou por 

aqueles encaminhado pelo estado continuam insuficientes para atenderem a população, 

por isso a necessidade de uma licitação com um quantitativo maior para fazer os testes. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO SIMPLIFICADA DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A contratação ora solicitada visa ao atendimento das medidas que poderão ser 

adotadas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, conforme dispõe a Lei Federal nº. 13.979/2020 e 

o Decreto Estadual nº 40.567, de 24 de março de 2020; 

2.2. Trata-se de bem comum a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, 

em sua forma presencial, com fulcro no art. 4º- G da Lei nº 13.979/20 

 

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 – A prestação de Serviços para realização de exames laboratoriais (testes rápidos) 

IGG/IGM para corona vírus, será feita na Unidade Básica de Saúde, Serapião Antônio de 

Gois, sediada na Avenida João Evangelista da Costa, Moita Bonita/Se.  

 

 

3.2 – A contratada disponibilizara 02 funcionários capacitados para a coleta do sangue 

dos pacientes com suspeitas do COVID – 19. 

3.3 – Os serviços Serão prestados 02 vezes por semana nos seguintes dias:  terça-feira e 

quinta – feira das 07:00 hs até as 11:00 hs. 

3.4 – A contratada entregara os resultados sobre o exame do COVID – 19 na Sede da 

Unidade Básica de Saúde no dia seguinte a partir das 07:00 hs  até as 10:00 hs para que 

o responsável entre em contato com cada paciente para informar o resultado. 

 

 

3.5 – Relação entre a Demanda e a Quantidade 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

01 Prestação de Serviços para 

realização de exames 

1.000 Und.   
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laboratoriais (testes rápidos) 

IGG/IGM para corona vírus, 

causador da COVID-19 do  

Município de Moita Bonita 

 

Solicita a realização de 1.000 testes rápidos IGG/IGM para testagem da população de 

Moita Bonita que apresentam sintomas de COVID – 19 ou tiveram contato com pacientes 

suspeitos e/ou positivados a fim de estabelecer estratégias para controle de disseminação 

do vírus além de priorizar atendimento aos pacientes positivados. 

 

3.6 – ORDEM DE SERVIÇO 

3.6.1 – O Exame deverá ser prescrito pelo médico em guia do SUS e devidamente 

preenchido todos os dados do paciente. 

 

4. DESCRIÇÃO RESUMIDA DA SOLUÇÃO APRESENTADA 

 

4.1. Os coronavírus causam infecções respiratórias e intestinais em humanos e animais, 

são altamente patogênicos e foram os causadores da Síndrome Respiratória Aguda Grave 

(SARS) e Síndrome Respiratória do Oriente Médio (MERS). Em relação a doença pelo 

novo coronavírus 2019 (COVID-19) Ainda não há vacina ou medicamentos específicos 

disponíveis e, atualmente, o tratamento é de suporte e inespecífico. 

 

A Prestação de Serviços para realização de exames laboratoriais (testes rápidos) 

IGG/IGM para corona vírus, causador da COVID-19 do  Município de Moita Bonita 

integram a relação de itens fundamentais para os serviços de saúde poderem realizar o 

atendimento aos pacientes positivos e negativos ao  COVID-19, garantindo a proteção 

necessária aos profissionais de saúde e também aos acompanhantes de pacientes doentes 

e com quadros que apresente quadro respiratórios.  

 

Nesse sentido, para que haja a plena efetivação dos serviços de saúde e com qualidade 

prestada à população do Município de Moita Bonita que necessitem de atendimento em 

decorrência de contaminação com o COVID-19, é necessária Prestação de Serviços para 

realização de exames laboratoriais (testes rápidos) IGG/IGM para corona vírus, causador 

da COVID-19 do  Município de Moita Bonita. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1 Qualificação Técnica:  

a) Comprovação de que o licitante forneceu, sem restrição, serviço igual ou semelhante 

ao indicado no item 1 deste Termo de Referência. A comprovação será feita por meio de 
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apresentação de, no mínimo, 1 (um) atestado, devidamente assinado, carimbado e em 

papel timbrado da empresa ou órgão comprador. 

 

 b) Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária/Licença de Funcionamento) da empresa 

licitante, expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, tal como exigido pela 

Lei Federal nº. 6.360/76 (art. 2º) e Decreto Federal nº. 8.077/2013 (art. 2º).  

 

c) Autorização de Funcionamento da empresa licitante com atividade de fabricação de 

saneantes, expedida pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária e cópia da 

publicação no “Diário Oficial da União”, conforme exigido pela Lei Federal nº. 6.360/76 

(art. 2º), Decreto Federal nº. 8.077/2013, Resolução RDC/Anvisa nº 16/2014 e nº 275/2019. 

2020-2L20JK - E-DOCS - DOCUMENTO ORIGINAL 25/03/2020 14:07 PÁGINA 2 / 4 

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO CENTRO DE COMANDO E 

CONTROLE DO COVID-19  

 

d) De forma extraordinária e temporária em virtude da emergência de saúde pública 

internacional relacionada ao SARS-CoV 2, fica dispensada a necessidade de 

apresentação do certificado de registro do serviço saneante junto à Anvisa – 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária, vinculada ao Ministério da Saúde, desde 

que atendidos os termos dos art. 2°, 3º e 4º da Resolução RDC Anvisa nº 350, de 19 

de março de 2020. 5.3. De acordo com o art. 4º- D da Lei n. 13.979/2020, o 

Gerenciamento de Riscos da contratação será exigível durante a gestão do contrato. 

 

e) Relação  da  Equipe  médica  e  técnica  com  descrição  da  capacidade  profissional,  

número  de inscrição  no  conselho  competente,  qualificação  dos  responsáveis  pelos  

serviços  especializados,  com título  de  especialista  pela  sociedade  respectiva,  

residência  reconhecida  pelo  Ministério  de  Educação, juntando-se documentação 

comprobatória; 

 

Todos os documentos exigidos deverão ter sido expedidos por autoridades ou órgão 

competente do local da  sede  ou  do  estabelecimento  principal,  caso  seja  diferente  da  

sede,  ou  ainda  do  domicílio  do proponente no caso de firma individual, podendo ser 

apresentados no original, em cópia autenticada, em publicação na imprensa oficial ou 

em cópias simples, desde que acompanhadas pelo original, as quais serão conferidos e 

autenticados. 

 

f)Certificado de registro da empresa nos conselhos de classe, no Estado de Sergipe, 

devidamente atualizados; 
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Documento que comprove que a proponente têm no seu quadro permanente, na 

data da entrega da documentação, profissionais contratados com experiência no 

exercício da função; 

Para  o  atendimento  da  exigência,  no  item  anterior,  o  proponente  deverá  

juntar  cópia  da  carteira  ou contrato de trabalho dos profissionais contratados, 

demonstrando a existência do vínculo entre eles e o proponente. 

g)Apresentação do Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES) do 

estabelecimento prestador de serviços. 

 

5.2 -  QUALIICAÇÃO ECONOMICA FINANCEIRA: 

5.2.1 Certidões Negativas de Falência e Concordata, expedidas pelo Cartório da 

Distribuição Judicial da localidade onde a empresa tem sua sede ou através da Internet, 

expedidas até 30 (trinta) dias quando não houver data de validade expressa na mesma, 

antes da data de entrega dos envelopes. 

 

5.3 Os documentos referente ao item 5.1 alínea de a até d, o item 5.2 e subitem do termo 

de referência, esses devem constar no envelope de habilitação no dia da sessão do pregão, 

caso a empresa não apresente os documentos no envelope de habilitação no dia da sessão 

a empresa está inabilitada no certame. 

 

5.4.  Em conformidade com o art. 4º- D da Lei n. 13.979/2020, na hipótese de haver 

restrição de fornecedores ou prestadores de serviço, a autoridade competente, 

excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a apresentação de 

documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de 

um ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova 

de regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso 

XXXIII do caput do art. 7º da Constituição. 

 

5.5. Nos termos do art. 4º § 3º da referida lei, excepcionalmente, será possível a 

contratação de fornecedora de bens, serviços e insumos de empresas que estejam com 

inidoneidade declarada ou com o direito de participar de licitação ou contratar com o 

Poder Público suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de única fornecedora do 

bem ou serviço a ser adquirido. 

 

6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
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6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, 

contatos a partir do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, de acordo com o art. 40, inciso 

XIV, alínea “a” da Lei n° 8.666/93;  

 

6.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de 

até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do 

art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

6.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.  

 

6.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

6.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante.  

 

6.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.  

 

6.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

 

6.8. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante.  

 

6.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação 
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em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas.  

 

6.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos.  

 

6.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  

 

6.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato.  

 

6.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada, salvo por motivo 

de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.  

 

6.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

 

6.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

 

6.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 

da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

 

EM = I x N x VP,  

sendo: EM = Encargos moratórios;  

            N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento;  
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            VP = Valor da parcela a ser paga.  

               I = Índice de compensação financeira = 0,00016438,  

assim apurado: I = (TX) I = (6 / 100 ) 365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual 

= 6%  

 

7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

A despesa objeto desta solicitação correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 

0301 – Secretaria de Saúde – Fundo Municipal de Saúde – 10.122.0007.2.088 – 

Enfrentamento da emergência de Saúde Publica de importância Internacional decorrente 

do Coronavirus– 3390.39.00 – Outros serviços Terceiro Pessoa Juridica– Fonte de 

Recurso: 1.214.01 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1.1. Efetuar o pagamento, através de remessa e da apresentação dos documentos 

que comprovem a entrega;  

 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de referência;  

 

8.1.3. Verificar minuciosamente, a conformidade do objeto recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo;  

 

8.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido;  

 

8.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado;  

 

8.1.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência;  

 

8.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  
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8.1.8. Indicar o(s) servidor(es) responsável(is) como fiscal(is) do contrato;  

 

8.1.9. Acompanhar a execução do contrato, mediante sua administração, orientação 

e fiscalização, em especial por meio das seguintes ações:  

a) fornecer todos os meios legais para o ideal desempenho das atividades 

contratadas;  

b) emir relatório final de execução do contrato de sua responsabilidade;  

c) notificar a CONTRATADA quanto à qualquer fato que gere o descumprimento 

das cláusulas contratuais;  

d) controlar a vigência dos contratos;  

e) acompanhar e controlar o estoque de serviços, principalmente quanto à 

quantidade e à qualidade do serviço previsto no objeto do contrato administrativo;  

f) encaminhar à Secretaria de Finanças a(s) nota(s) fiscal(s), fatura(s), ordem(s) de 

serviço(s) devidamente atestadas, caso estejam estritamente em conformidade com os 

descritivos contratuais;  

g) acompanhar e emitir Parecer Técnico sobre o cumprimento pela CONTRATADA 

das obrigações assumidas;  

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 

Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda;  

 

9.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes: à marca, ao fabricante, 

ao modelo, à procedência e ao prazo de garantia ou validade;  

 

9.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

 

9.2.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 10 dias 

corridos, contados da notificação, o objeto com avarias ou defeitos;  

 

9.2.5. Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, as especificações e 

demais documentos fornecidos pelo CONTRATANTE;  

 

9.2.6. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, 

fornecimento e entrega do insumo, inclusive aquelas de embalagens e eventuais perdas 
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e/ou danos, no caso de empresas nacionais e estrangeiras, e de seguro, no caso de empresa 

nacional;  

 

9.2.7. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

Dispensa de Licitação;  

 

9.2.8. Responsabilizar-se pelo recolhimento dos tributos que venham incidir sobre 

o medicamento fornecido, reservando à CONTRATANTE o direito de deduzir dos valores 

a serem pagos à CONTRATADA, as quantias correspondentes aos tributos 

eventualmente não recolhidos;  

 

9.2.9. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou 

dos seus propostos, independente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 

sujeito;  

 

9.2.10. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, 

custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus 

empregados ou prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades 

decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por 

força da lei, ligadas ao cumprimento desta contratação;  

 

9.2.11. Prestar, esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 

noticiados que a envolvam, quando solicitados;  

 

9.2.12. Facultar ao CONTRATANTE amplo acesso as instalações da 

CONTRATADA, em horário comercial ou outro definido de comum acordo, para fins de 

verificação quanto a fabricação ao armazenamento e ao controle de qualidade dos 

insumos, objeto da presente aquisição, a qualquer tempo;  

 

9.2.13. Incluir na nota fiscal de venda: os números dos lotes, as quantidades por 

lote, suas fabricações, validades, números de empenho, além do nome e endereço do local 

de entrega;  

 

9.2.14. Respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais;  
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9.2.15. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a 

fiscalização do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação 

dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução 

do contrato.  

Moita Bonita/SE, 13  de agosto de 2020 

 

_______________________________ 

SONIA NUNES SOUZA BARRETO 

Secretaria Municipal de Saúde 
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ANEXO II 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

 

OUTORGANTE: (informar o nome da empresa, n° do CNPJ, endereço completo e 

telefone). 

 

 

OUTORGADO: (informar o nome completo da pessoa que vai representar a empresa, n° 

da RG, n° do CPF, endereço completo e telefone). 

 

 

PODERES: Praticar todos os atos relativos a licitação modalidade Pregão Presencial nº 

____/20___, em especial apresentar documentos, prestar declarações de qualquer teor, 

formular ofertas e lances verbais, negociar preços, impugnar, recorrer, declarar a 

intenção de interpor recurso, apresentar contra razões de recursos, desistir de prazos de 

interposição de recursos e do direito aos mesmos, assinar atas e documentos, a que tudo 

será dado como legal, firme e valioso. 

 

 

_______________/____, (data da abertura dos envelopes). 

 

 

 

 

 

(identificação e assinatura do Outorgante). 
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ANEXO III 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

________/__, ______ de _______ de 20__. 

A  Pregoeira Municipal. 

Referente Presencial Pregão n° ____/20__. 

Prezado, 

 

A empresa _____________, CNPJ ___________, estabelecida ____________, telefone/fax 

_______, e-mail __________, submete a apreciação de Vossa Senhoria, sua proposta 

relativa a licitação em epígrafe, cujo objeto é Contratação de empresa especializada para a 

Prestação de Serviços para realização de exames laboratoriais (testes rápidos) IGG/IGM para 

corona vírus, causador da COVID-19 do  Município de Moita Bonita, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, divulgadas pelo 

Ministério da Saúde e em conformidade com a Lei Federal nº. 13.979/2020, nas condições 

que se seguem. 

 

Entregaremos a mercadoria no Município de _____________, no Almoxarifado Municipal, 

sito ___________________________________, dentro do prazo de 01(um) dia contados do 

recebimento da Ordem de Fornecimento expedida pela Autoridade Competente. 

  

A nossa proposta totalizou em R$ _______________________. 

 

Os pagamentos serão efetuados parceladamente, no valor correspondente as Ordens de 

Fornecimento comprovadamente atendidas. 

  

Manteremos nossa proposta válida até 60(dias) dias de sua abertura. 

 

Declaramos que nos preços ofertados estão inclusas todas as despesas com transporte, 

taxas, tributos, impostos, encargos etc. 

 

Segue em anexo planilha orçamentária com a especificação completa dos materiais, 

marcas, preços unitários e totais. 

 

Dados pessoais do Representante Legal: 

Nome: 
Dados Bancários: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 
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RG n°: 

CPF n°: 

Estado Civil: 

Endereço: 

 

 

Sem mais, 

 

Carimbo e assinatura do Representante Legal
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

 

Item Descrição Und Qnt Marca Unitári

o 

Total 

1)        

Total Geral:  

 

 

Local e data. 

 

 

 

Carimbo e assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

LICITAÇÃO: Pregão Presencial n° ___/20__. 

OBJETO RESUMIDO: Contratação de empresa especializada para a Prestação de Serviços 

para realização de exames laboratoriais (testes rápidos) IGG/IGM para corona vírus, causador 

da COVID-19 do  Município de Moita Bonita, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos.. 

 

A empresa ________________, inscrita no CNPJ sob n° __________, estabelecida 

______________, por intermédio de seu(ua) representante legal Srº(ª). _____________, 

brasileiro(a), maior, capaz, estado civil _____, profissão _____________, residente e 

domiciliado(a) _________________, portador(a) da RG nº _________ e do CPF nº 

___________, DECLARA, em obediência ao Art. 4°, item VII, da Lei n° 10.520, de 17 de 

julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigido no item 11.0 

do edital do pregão presencial acima referido. 

 

As microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar, quando for o caso: 

 

Declaramos, outrossim, que possuímos restrição fiscal e trabalhista nos documentos 

de habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto no artigo 43, §1º, da Lei 

Complementar 123/2006, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá 

nosso direito à contratação sujeitando-nos as sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 

8.666/93.    

 

 

 

Local e data. 

 

 

 

Carimbo e assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 

 

 

LICITAÇÃO: Pregão Presencial n° ____/20___. 

OBJETO RESUMIDO: Contratação de empresa especializada para a Prestação de Serviços 

para realização de exames laboratoriais (testes rápidos) IGG/IGM para corona vírus, causador 

da COVID-19 do  Município de Moita Bonita, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

A empresa ________________, inscrita no CNPJ sob n° __________, estabelecida 

______________, por intermédio de seu(ua) representante legal Srº(ª). _____________, 

brasileiro(a), maior, capaz, residente e domiciliado(a) _________________, estado civil 

_____, profissão _____________, portador(a) da RG nº _________ e do CPF nº 

___________, DECLARA, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal 

nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e (assinalar com X, conforme o caso): 

 

( ) não emprega menor de dezesseis anos. 

 

( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

 

 

_______________/_____, (data da abertura dos envelopes). 

 

 

 

 

 

(identificação e assinatura do declarante). 
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ANEXO VII 

 

MINUTA DO CONTRATO 

  

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 

FIRMAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

___________________ - ESTADO DE SERGIPE, E A 

___________________________________________________

_ 

 

Pelo presente instrumento particular de fornecimento, reuniram-se, de um lado o 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ___________________ - ESTADO DE SERGIPE, 

Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob nº 00.000.000/0000-

00, com sede administrativa na Rua _________________ n° 00, Centro, 

_______________/SE, CEP 00.000-000, aqui representado pelo(a) Prefeito(a) Municipal 

Srº(ª). -----------------------------------, brasileira, maior, capaz, casado, portador do CPF nº 

000.000.000-00, RG nº 0.000.000 SSP/SP, residente e domiciliado no Município de 

___________/SE, CEP nº 00.000-000, doravante denominado simplesmente de 

CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ___________________, inscrita no CNPJ 

sob n° ____________, representada pelo Senhora ________________, RG n° ___________e 

CPF n° ______________, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, em 

observância às disposições contidas no art. 4º da  Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, por meio de PREGÃO 

PRESENCIAL n° ______/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada 

para a Prestação de Serviços para realização de exames laboratoriais (testes rápidos) IGG/IGM 

para corona vírus, causador da COVID-19 do  Município de Moita Bonita, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, 

divulgadas pelo Ministério da Saúde e em conformidade com a Lei Federal nº. 

13.979/2020.  

 

1.2. Discriminação do objeto: 

Item Descrição dos Serviços Unidade 

de 

Medida 

Quantidade Valor 

Unitário 

Valor 

Total 
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01 

     

 

3.2. Cronograma de Entrega: 

ITEM PARCELA QUANTITATIVO PRAZO MÁXIMO DE ENTREGA 

01 parcelado 00000 Até 00 dias após a assinatura do contrato 

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA   

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de até 06 (seis) meses, contados 

da data de sua assinatura, consoante §1º do art. 4º da Lei nº 13.979 de 2020, podendo 

ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de 

enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública, conforme art. 

4º - H da Lei nº 13.979/2020.   

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO  

3.1. O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ ____________ 

(________________________________).  

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2020, 

na classificação abaixo:  

0301 – Secretaria de Saúde – Fundo Municipal de Saúde – 10.122.0007.2.088 – 

Enfrentamento da emergência de Saúde Publica de importância Internacional 

decorrente do Coronavirus– 3390.39.00 – Outros Serviços Terceiro Pessoa Juridica – 

Fonte de Recurso: 1.214.01 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, 

contatos a partir do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, de acordo com o art. 40, inciso 

XIV, alínea “a” da Lei n° 8.666/93;  
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5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de 

até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos 

do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

5.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 

o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.  

 

5.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante.  

 

5.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.  

 

5.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

 

5.8. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério da contratante.  

 

5.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  
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5.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes 

e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

 

5.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

à contratada a ampla defesa.  

 

5.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato.  

 

5.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante.  

 

5.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

 

5.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

 

5.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula:  

 

EM = I x N x VP,  

sendo: EM = Encargos moratórios;  

            N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento;  

mailto:licitacao@moitabonita.se.gov.br


 

ESTADO DE SERGIPE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

 

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 – Moita Bonita - SE 

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacao@moitabonita.se.gov.br 

 
 

            VP = Valor da parcela a ser paga.  

               I = Índice de compensação financeira = 0,00016438,  

assim apurado: I = (TX) I = (6 / 100 ) 365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual 

= 6%  

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.  

 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 

8.666, de 1993.  

 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinquenta 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato.  

 

6.5. Caso venha a ser comprovado, pelo CONTRATANTE, que a CONTRATADA tenha 

efetuado venda a União, Estados ou Munícipios e Distrito Federal, de serviços idênticos 

aos que constituem objeto do presente Termo de Contrato, até o término das entregas, 

por preço inferior ao ajustado, este Município de Modelo/SE adotará as providências 

cabíveis à revisão contratual quanto ao valor, compabilizando-o com o menor preço 

praticado no mercado, ressalvada a verificação das circunstâncias da ocorrência, tais 

como custos incidentes, fretes e outros, bem como variações de índices de incidência de 

tributos ou renúncia fiscal, contribuições e outros.  

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – ENTREGA, RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE 

ACEITAÇÃO DO OBJETO  

7.1. As condições de entrega, recebimento e critério de aceitação do objeto são aquelas 

previstas no Termo de Referência.  

 

8. CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO  

8.1. A CONTRATANTE indicará um fiscal de contrato, que será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução conforme artigos. 67 e 73 da Lei nº 

8.666/93.  
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8.2. O Fiscal do contrato deverá manter permanente vigilância sobre as obrigações da 

CONTRATADA, definidas nos dispositivos contratuais e condições do Termo de 

Referência e, fundamentalmente, quanto à inarredável observância aos princípios e 

preceitos consubstanciados na Lei nº 8.666/93, com suas alterações.  

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

9.1. CONTRATANTE:  

 

9.1.1. Efetuar o pagamento, através de remessa e da apresentação dos 

documentos que comprovem a entrega;  

 

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

referência;  

 

9.1.3. Verificar minuciosamente, a conformidade do objeto recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  

 

9.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido;  

 

9.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado;  

 

9.1.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência;  

 

9.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

 

9.1.8. Indicar o(s) servidor(es) responsável(is) como fiscal(is) do contrato;  

 

9.1.9. Acompanhar a execução do contrato, mediante sua administração, 

orientação e fiscalização, em especial por meio das seguintes ações:  
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a) fornecer todos os meios legais para o ideal desempenho das atividades 

contratadas;  

b) emir relatório final de execução do contrato de sua responsabilidade;  

c) notificar a CONTRATADA quanto à qualquer fato que gere o descumprimento 

das cláusulas contratuais;  

d) controlar a vigência dos contratos;  

e) acompanhar e controlar o estoque de serviços, principalmente quanto à 

quantidade e à qualidade do serviço previsto no objeto do contrato administrativo;  

f) encaminhar à Secretaria de Finanças a(s) nota(s) fiscal(s), fatura(s), ordem(s) 

de serviço(s) devidamente atestadas, caso estejam estritamente em conformidade com 

os descritivos contratuais;  

g) acompanhar e emitir Parecer Técnico sobre o cumprimento pela 

CONTRATADA das obrigações assumidas;  

 

9.2. CONTRATADA:  

9.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 

Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda;  

 

9.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes: à 

marca, ao fabricante, ao modelo, à procedência e ao prazo de garantia ou validade;  

 

9.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990);  

 

9.2.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 10 dias 

corridos, contados da notificação, o objeto com avarias ou defeitos;  

 

9.2.5. Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, as especificações e 

demais documentos fornecidos pelo CONTRATANTE;  

 

9.2.6. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, 

fornecimento e entrega do insumo, inclusive aquelas de embalagens e eventuais perdas 
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e/ou danos, no caso de empresas nacionais e estrangeiras, e de seguro, no caso de 

empresa nacional;  

 

9.2.7. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

Dispensa de Licitação;  

 

9.2.8. Responsabilizar-se pelo recolhimento dos tributos que venham incidir 

sobre o medicamento fornecido, reservando à CONTRATANTE o direito de deduzir dos 

valores a serem pagos à CONTRATADA, as quantias correspondentes aos tributos 

eventualmente não recolhidos;  

 

9.2.9. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou 

dos seus propostos, independente de outras cominações contratuais ou legais a que 

estiver sujeito;  

 

9.2.10. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, 

custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus 

empregados ou prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades 

decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por 

força da lei, ligadas ao cumprimento desta contratação;  

 

9.2.11. Prestar, esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou 

fatos noticiados que a envolvam, quando solicitados;  

 

9.2.12. Facultar ao CONTRATANTE amplo acesso as instalações da 

CONTRATADA, em horário comercial ou outro definido de comum acordo, para fins de 

verificação quanto a fabricação ao armazenamento e ao controle de qualidade dos 

insumos, objeto da presente aquisição, a qualquer tempo;  

 

9.2.13. Incluir na nota fiscal de venda: os números dos lotes, as quantidades por 

lote, suas fabricações, validades, números de empenho, além do nome e endereço do 

local de entrega;  

 

9.2.14. Respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais;  
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9.2.15. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a 

fiscalização do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 

ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento 

dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato.  

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrava nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 a empresa 

que:  

10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da aquisição;  

 

10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

 

10.1.3. Fraudar na execução da aquisição;  

 

10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  

 

10.1.5. Cometer fraude fiscal; e  

 

10.1.6. Não mantiver a proposta.  

 

10.2. A empresa que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

 

10.2.1. Advertência;  

 

10.2.2. Multa moratória de 0,33% por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 dias;  

 

10.2.3. Multa compensatória de 5% sobre o valor total da aquisição, no caso de 

inexecução total do objeto;  
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10.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida;  

 

10.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

 

10.2.6. Impedimento de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 02 

(dois) anos;  

 

10.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a empresa ressarcir o Ministério pelos 

prejuízos causados;  

 

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 

1993, a empresa que:  

 

10.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

 

10.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da aquisição;  

 

10.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados.  

 

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à empresa, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 

Lei nº 9.784, de 1999.  

 

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO  
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11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

 

11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências 

indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 

Termo de Referência, anexo ao Edital;  

 

11.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993;  

 

11.1.3. Quando findar a situação emergencial de saúde pública de importância 

internacional decorrente do novo Coronavírus, consoante disposto no art. 4º da Lei 

13.979/2020.  

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.  

 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrava prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso:  

 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos;  

 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

 

11.4.3. Indenizações e multas.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÃO SUBJETIVA  

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 

requisitos de habilitação exigidos no TR; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições deste Termo de Contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e 

haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.  

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES  

13.1. É vedado à CONTRATADA:  
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13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira;  

 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob a alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.  

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS.  

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 13.979/2020, Lei nº 8.666/93 e demais normas federais de licitações.  

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA APROVAÇÃO DA DISPENSA DE 

LICITAÇÃO.  

15.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Pregão Presencial nº. 

___/2020, com base no artigo 4º, da Lei nº 13.979/20, foi ratificada pelo(a) Secretário(a) 

de Saúde em __/__/2020 e publicada no Diário Oficial do Município em __/__/2020, 

conforme determinado pelo caput do artigo 26 da Lei n° 8.666/93.  

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESOLUÇÃO EXPRESSA  

16.1. O presente contrato será extinto, antes do término de sua vigência, tão logo seja 

concluído o enfrentamento dos efeitos da emergência de saúde pública, conforme 

disposto no art. 4º- H da Lei nº 13.979/20.  

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  

17.1. É eleito o Foro da Cidade de Modelo/SE, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. E, para firmeza e prova de assim haverem, 

entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o 

presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes. 

 

____________/SE,      de  de 2020. 

 

CONTRATANTE                                                                                             

CONTRATADA 

 

Testemunhas: ___________________________CPF nº ___________________ 

 

                    ___________________________CPF nº _____________________ 
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